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Lei Municipal n°. 1.690/2023

Resolução n° 18/2023, de 05 de outubro de 2023.

Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do município de Arinos - MG, 
após análise de recursos.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Lei Municipal n° 1690/2023, RESOLVE:

I- Informar que, após a divulgação do resultado do pleito, NÃO foram interpostos 
recursos.

II- Tornar público o resultado final após análise dos recursos, nos termos do item 9 da 
Resolução n° 02/2023.

III- Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar para o mandato de 10/01/2024 a 10/01/2028, conforme relação 
abaixo:

Art. 1o: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 01/10/2023

I- Totai de eleitores: 1094

II- Total de votos válidos: 1075

III- Totai de votos em branco: 03

Total de votos nulos: 15

Art. 2o: Total de votos por candidato:
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NOME DO CANDIDATO N°. DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO

Elaine Costa 347 1a

Ângela do CRAS 247 2a

Rejane Silva 172 3a

Zina do salão 131 4a

Milena Cristina 96 5a

Márcia Gomes 82 6a



Art. 3o: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:

I- Elaine Costa

II- Ângela do CRAS

III- Rejane Silva

IV- Zina do salão

V- Milena Cristina

Art. 4o: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação:

I- Márcia Gomes

Art. 5o. A diplomação dos Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes, dar-se-á no dia 
10/10/2023, às 08:30 horas, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, situada a rua: Alcides Carneiro, n°.128, bairro: Centro. Sede do CADÚNICO ao 
lado do Laboratório Guimarães.

Art. 6o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Arinos-MG, 05 de outubro de 2023.

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente


